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Aos 12 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, na Prefeitura Municipal de Bom 

Jardim, às treze horas e trinta minutos, reuniu-se a Pregoeira: Marineis Ayres de Jesus – Mat. 

12/1441 – SMA, Antônio Cláudio de Oliveira - Mat. 10/367 – SMS, Gisely Lopes de Moraes – 

Mat. 10/6368 – SME e Maria Lídia Feiteira Talyuli – Mat. 12/4003 – SMA, bem como a presença 

do Sr. Thiago da Silva Dutra, representante da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Agrário; do Sr. Clirton José Costa Cabral, representante da Secretaria Municipal 

de Obras e Infraestrutura; e da Srª. Dyoiane de Abreu Freitas Tardem. Louback, representante da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos; para dar continuidade à licitação 

na modalidade Pregão Presencial, atendendo ao solicitado no processo nº 4313/21, da Secretaria 

Municipal de Fazenda, e apensos: 0053/2022, 4804/2021, 1310/2022, 1666/2022 e 5096/2021, 

respectivamente, da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura; da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Desenvolvimento Agrário; da Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Direitos Humanos; e da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, 

Lazer e Desenvolvimento Econômico; que tratam da: “Eventual e futura aquisição de ÓLEOS 

LUBRIFICANTES EM GERAL, visando a manutenção preventiva e corretiva da frota municipal 

da Prefeitura Municipal de Bom Jardim, englobando as seguintes Secretarias: Secretaria Municipal 

de Fazenda, Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, Secretaria Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Agrário, Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, 

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Des. 

Econômico.”. As seguintes empresas NAGEN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, L.F.M. 

COMÉRCIO DE PNEUS E SERVIÇOS LTDA, RLS COMERCIO DE PEÇAS 

AUTOMOTIVAS LTDA, IRMÃOS BARRADAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, 

HIDRALTRACTOR AUTO PEÇAS LTDA, RIBRAZMAR DISTRIBUIDORA 
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COMERCIO E REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA e ARMAZÉM 

SUPERMAC EIRELI compareceram para a continuidade certame. A empresa L.F.M. 

COMÉRCIO DE PNEUS E SERVIÇOS LTDA representada por Walter Moreira da Silva, A 

empresa ARMAZÉM SUPERMAC EIRELI representada por Raphael Viana Abib Junior. As 

demais empresas mantiveram os mesmos representantes credenciados da sessão do dia 11/07/2022. 

Considerando que foi dado o prazo dado na ata do dia 11/07/2022 para que as licitantes que 

ofertaram os lances para os itens 01, 02, 03, 05, 06, 08, 11, 12, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 24, 25, 26, 

28 e 29 pudessem demonstrar a exequibilidade dos preços através de documentação, as mesmas 

apresentaram os documentos comprobatórios para os itens 01, 03, 05, 06, 08, 11, 12, 16, 17, 18, 

22, 24, 25, 28 e 29. A empresa AMANDA SERAFIM MATTOS DA SILVA EIRELI declarou 

não ter conseguido comprovar a exequibilidade, quanto aos itens 19 e 21 a Pregoeira, a Comissão e 

os representantes dos setores requisiteantes presentes detectaram que a documentação apresentada 

a marca estava divergente ao da proposta, sendo assim não foi comprovada a exequibilidade dos 

referidos itens. Sendo certo que a ausência da demonstração dos itens, faz com que a empresa fique 

desclassificada nos itens citados acima, considerando que o ato da empresa esta sendo recorrente 

cabe a Administração Pública aplicar as penalidades cabíveis. A empresa L.F.M. COMÉRCIO 

DE PNEUS E SERVIÇOS LTDA não demonstrou a exequibilidade do item 26. Sendo certo que 

a mesma fica desclassificada no item citado, cabendo a Administração Pública aplicar as 

penalidades cabíveis. Na ordem de classificação foram convocadas as empresas em segunda 

colocação dos itens 02, 19, 21 e 26. Os valores ofertados pelas empresas em segunda colocação 

dos itens 02 e 19, foram presumidamente declarados inexequiveis, com fulcro no art. 48, §1º, 

alíneas a e b, da Lei 8.666/93. Sendo assim, a Pregoeira e a Comissão deram um prazo até às 

15h30min para que as empresas demonstrassem sua viabilidade através de documentação, 

conforme item 14.4.2 e subitens, ficando desde já ciente todos os licitantes presentes. As empresas 

em segunda colocação apresentaram os documentos comprobatórios para os itens citados. Em 

seguida, a Pregoeira e sua equipe de apoio divulgaram o resultado da licitação. Ato contínuo, a 

Pregoeira e sua equipe de apoio procederam a verificação de regularidade da documentação das 

empresas. Verificaram que as empresas NAGEN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, L.F.M. 

COMÉRCIO DE PNEUS E SERVIÇOS LTDA, RLS COMERCIO DE PEÇAS 

AUTOMOTIVAS LTDA, AMANDA SERAFIM MATTOS DA SILVA EIRELI, IRMÃOS 
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BARRADAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e ARMAZÉM SUPERMAC EIRELI 

apresentaram todos os documentos, conforme exigidos no Edital, declarando-as HABILITADAS e 

em seguida VENCEDORAS do certame. Fica registrado que a empresa RIBRAZMAR 

DISTRIBUIDORA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA 

apresentou as Certidões de Regularidade com o FGTS emitida pela Caixa Econômica Federal, 

conforme exigido no item 8.3.4 do Edital com data de validade vencida, considerando que a 

mesma se enquadrou como pequeno negócio e que imediatamente, após a comunicação da 

Pregoeira, o representante da empresa sanou a certidão durante a fase de habilitação. Sendo assim, 

a empresa RIBRAZMAR DISTRIBUIDORA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA foi também declarada HABILITADA e VENCEDORA do certame. 

Fica registrado que a empresa HIDRALTRACTOR AUTO PEÇAS LTDA apresentou o atestado 

de capacidade técnica com objeto divergente do licitado. Sendo assim, a empresa 

HIDRALTRACTOR AUTO PEÇAS LTDA foi declarada INABILITADA. Considerando que a 

mesma declarou que atendia aos requisitos de habilitação, na fase de credenciamento, a mesma 

deverá ser advertida pela não apresentação da documentação acima citada, e caso seja recorrente 

em outros certames, em que se demonstrar interessada em participar, deverá sofrer as penalidades 

legais. Na ordem de classificação foi convocada a empresa em segunda colocação do item 04 e a 

empresa terceira colocada do item 26. Ato contínuo, a Pregoeira e sua equipe de apoio divulgaram 

o resultado da licitação. Foi concedida a palavra aos representantes das empresas presentes para 

manifestação da intenção de recurso. O representante da empresa HIDRALTRACTOR AUTO 

PEÇAS LTDA manifestou a intenção de recorrer, motivando: “O atestado de capacidade tecnica é 

para comprovação de que a empresa cumpre com suas obrigações , não necessariamente naquele 

item, podendo ser a primeira venda.”. A licitante poderá interpor recurso no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ficando desde logo os demais licitantes intimados para apresentarem as contrarrazões por 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo dos recorrentes, conforme item 15.1 do 

Edital. Os representantes das empresas ARMAZÉM SUPERMAC EIRELI e L.F.M. 

COMÉRCIO DE PNEUS E SERVIÇOS LTDA se ausentaram durante a realização do certame. 

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão, exatamente às 16h35min, cuja ata foi lavrada 

e será assinada pela Pregoeira, Comissão, representantes dos setores requisitantes, representantes 

das empresas presentes. Após a Procuradoria Jurídica para análise e parecer. 


